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IV 

(Informações) 

INFORMAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES, ÓRGÃOS E ORGANISMOS DA UNIÃO 
EUROPEIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Taxas de câmbio do euro (1) 

11 de setembro de 2020 

(2020/C 303/01) 

1 euro =   

Moeda Taxas de câmbio 

USD dólar dos Estados Unidos  1,1854 

JPY iene  125,82 

DKK coroa dinamarquesa  7,4402 

GBP libra esterlina  0,92408 

SEK coroa sueca  10,3713 

CHF franco suíço  1,0777 

ISK coroa islandesa  161,80 

NOK coroa norueguesa  10,7028 

BGN lev  1,9558 

CZK coroa checa  26,566 

HUF forint  357,13 

PLN zlóti  4,4467 

RON leu romeno  4,8584 

TRY lira turca  8,8565 

AUD dólar australiano  1,6244 

Moeda Taxas de câmbio 

CAD dólar canadiano  1,5622 

HKD dólar de Hong Kong  9,1871 

NZD dólar neozelandês  1,7738 

SGD dólar singapurense  1,6200 

KRW won sul-coreano  1 407,07 

ZAR rand  19,8527 

CNY iuane  8,1043 

HRK kuna  7,5390 

IDR rupia indonésia  17 772,61 

MYR ringgit  4,9224 

PHP peso filipino  57,551 

RUB rublo  88,7275 

THB baht  37,139 

BRL real  6,2561 

MXN peso mexicano  25,2387 

INR rupia indiana  87,2431   

(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu. 

PT Jornal Oficial da União Europeia 14.9.2020                                                                                                                                           C 303/1   



Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia 

(2020/C 303/02) 

Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo: 

Na página 196, antes da nota explicativa da “Nota 6”, é inserido o seguinte texto:                                                              

«Considerações 
Gerais 

A Nota Explicativa do SH relativa ao Capítulo 39, Considerações Gerais, “Plástico combinado com 
matérias não têxteis”, alínea d), aplica-se, mutatis mutandis, a combinações de fibras de carbono e 
plástico.»   

Na página 202, após a nota explicativa da subposição da NC “3926 40 00 Estatuetas e outros objetos de ornamentação”, é 
inserido o seguinte texto:                                                              

«3926 90 97 Outros 
Esta subposição inclui coberturas laterais em plástico reforçado com fibra de carbono para uma consola 
central de automóveis de passageiros. Estas coberturas são feitas de um material compósito que consiste 
predominantemente em fibras de carbono incorporadas numa matriz de resina epoxídica e têm uma 
estrutura rígida. 
Estas coberturas têm vários dispositivos de fixação e furos de montagem na sua extremidade inferior. 
São fixadas à consola central de automóveis de passageiros e servem, principalmente, como elemento 
decorativo.»   

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 

(2) JO C 119 de 29.3.2019, p. 1. 
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Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada da União Europeia 

(2020/C 303/03) 

Nos termos do artigo 9.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1), as Notas Explicativas da 
Nomenclatura Combinada da União Europeia (2) são alteradas do seguinte modo: 

Na página 316 

Após a nota explicativa da subposição 7320 90 30, é aditado o seguinte texto: 

«7323 Serviços de mesa, artigos de cozinha e outros artigos de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, 
ferro ou aço; palha de ferro ou aço; esponjas, esfregões, luvas e artigos semelhantes para limpeza, 
polimento ou usos semelhantes, de ferro ou aço: 

Esta posição inclui as latas/caixas de arrumação de folhas de aço de diferentes tamanhos e formas (cilíndricas, retangulares, 
em forma de estrela, etc.), com uma tampa correspondente impressa com vários motivos. Estas latas/caixas têm as 
características objetivas de artigos de uso doméstico (incluindo a sua pequena dimensão, motivos decorativos, interior 
vazio, etc.) e servem principalmente para guardar alimentos (bolachas, bolos, pão de especiarias, açúcar, etc.) ou pequenos 
objetos de uso doméstico. 

Exemplos de latas a classificar na posição 7323: 

Contudo, as latas que incluem informação ao consumidor sobre os artigos contidos (marca/logótipo, quantidade, 
informação alimentar, etc.) devem ser classificadas na posição 7310. 

(1) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 

(2) JO C 119 de 29.3.2019, p. 1. 
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Exemplos de latas a classificar na posição 7310:   

»   
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COMITÉ EUROPEU DO RISCO SISTÉMICO 

DECISÃO DO COMITÉ EUROPEU DO RISCO SISTÉMICO 

de 17 de agosto de 2020 

relativa à nomeação do Encarregado da Proteção de Dados do Comité Europeu do Risco Sistémico 

(CERS/2020/11) 

(2020/C 303/04) 

O CONSELHO GERAL DO COMITÉ EUROPEU DO RISCO SISTÉMICO, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1092/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, 
relativo à supervisão macroprudencial do sistema financeiro na União Europeia e que cria o Comité Europeu do Risco 
Sistémico (1), 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos 
órgãos e organismos da União e à livre circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001, bem como 
a Decisão n.o 1247/2002/CE (2) nomeadamente o artigo 43.o, 

Tendo em conta a Decisão (CERS/2012/1) do Comité Europeu do Risco Sistémico, de 13 de julho de 2012, que aplica 
regras em matéria de proteção de dados ao Comité Europeu do Risco Sistémico (3), nomeadamente o artigo 3.o, 

Tendo em conta a Decisão (UE) 2020/655 do Banco Central Europeu, de 5 de maio de 2020, que adota disposições de 
execução relativas à proteção de dados no Banco Central Europeu e que revoga a Decisão BCE/2007/1 (BCE/2020/28) (4), 
nomeadamente o artigo 3.o, n.o 5, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 30 de julho de 2019, o Conselho Geral do Comité Europeu do Risco Sistémico (CERS) adotou a Decisão 
CERS/2019/17 do Comité Europeu do Risco Sistémico (5), que nomeou Evanthia Chatziliasi encarregada da 
proteção de dados do CERS até 31 de julho de 2024. 

(2) A pedido de Evanthia Chatziliasi, o seu mandato cessa em 31 de agosto de 2020. É necessário, por conseguinte, 
nomear um(a) sucessor(a) para o cargo de encarregado da proteção de dados do CERS a partir de 1 de setembro de 
2020. 

(3) Ao abrigo do disposto no artigo 43.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2018/1725, o encarregado da proteção de dados 
do Banco Central Europeu (BCE) também exerce atualmente as funções de encarregado da proteção de dados do 
CERS. 

(4) Em 21 de julho de 2020, a Comissão Executiva do BCE nomeou Maarten Daman para suceder a Evanthia Chatziliasi 
como encarregado da proteção de dados do BCE com efeitos a partir de 1 de setembro de 2020 e até 31 de agosto de 
2023. 

(5) O artigo 3.o, n.o 5, da Decisão (UE) 2020/655 (BCE/2020/28), que é aplicável a partir de 1 de novembro de 2020, 
dispõe que, a pedido do CERS, o EPD pode ser autorizado a desempenhar também, em relação ao CERS, as 
atribuições previstas no artigo 45.o do Regulamento (UE) 2018/1725. Por razões de eficiência, e em conformidade 
com a prática anterior, o Conselho Geral do CERS considera oportuna a submissão do referido pedido, 

(1) JO L 331 de 15.12.2010, p. 1. 
(2) JO L 295 de 21.11.2018, p. 39. 
(3) JO C 286 de 22.9.2012, p. 16 
(4) JO L 152 de 15.5.2020, p. 13. 
(5) Decisão CERS/2019/17 do Comité Europeu do Risco Sistémico, de 30 de julho de 2019, relativa à nomeação da Encarregada da 

Proteção de Dados do Comité Europeu do Risco Sistémico (JO C 344 de 11.10.2019, p. 3). 
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ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Nomeação do encarregado da proteção de dados do Comité Europeu do Risco Sistémico 

Na sua qualidade de membro do pessoal e de encarregado da proteção de dados do Banco Central Europeu (BCE), Maarten 
Daman é nomeado encarregado da proteção de dados do Comité Europeu do Risco Sistémico (CERS) com efeitos a partir de 
1 de setembro de 2020 e até 31 de agosto de 2023. 

Artigo 2.o 

Pedido de autorização nos termos do artigo 3.o, n.o 5, da Decisão (UE) 2020/655 (BCE/2020/28) 

Nos termos do artigo 3.o, n.o 5, da Decisão (UE) 2020/655 (BCE/2020/28), o CERS solicita que, com efeitos a partir de 1 de 
novembro de 2020, todos os encarregados da proteção de dados nomeados pelo BCE sejam autorizados a desempenhar 
também, em relação ao CERS, as atribuições previstas no artigo 45.o do Regulamento (UE) 2018/1725. 

Artigo 3.o 

Entrada em vigor 

A presente decisão entra em vigor em 17 de agosto de 2020. 

Feito em Frankfurt am Main, em 17 de agosto de 2020.  

O Chefe do Secretariado do CERS, 
em nome do Conselho Geral do CERS 

Francesco MAZZAFERRO     
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V 

(Avisos) 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA COMERCIAL 
COMUM 

COMISSÃO EUROPEIA 

Aviso de início 

de um reexame da caducidade das medidas antissubvenções aplicáveis às importações de biodiesel 
originário dos Estados Unidos da América 

(2020/C 303/05) 

Na sequência da publicação do aviso de caducidade iminente (1) das medidas antissubvenções em vigor aplicáveis às 
importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da América («EUA» ou «país em causa»), a Comissão Europeia 
(«Comissão») recebeu um pedido de reexame nos termos do artigo 18.o do Regulamento (UE) 2016/1037 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações que são objeto de subvenções de 
países não membros da União Europeia (2) («regulamento de base» ). 

1. Pedido de reexame 
O pedido foi apresentado em 11 de junho de 2020 pela European Biodiesel Board («EBB») («requerente»), em nome de 
produtores que representam mais de 25 % da produção total de biodiesel da União. 

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública do pedido e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União ao mesmo. A secção 5.6 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas partes 
interessadas. 

2. Produto objeto de reexame 
O produto objeto do presente reexame é constituído por ésteres monoalquílicos de ácidos gordos e/ou gasóleos parafínicos 
de síntese e/ou hidrotratamento, de origem não fóssil, conhecidos geralmente como «biodiesel», em estado puro ou em 
mistura contendo, em peso, mais de 20 % de ésteres monoalquílicos de ácidos gordos e/ou gasóleos parafínicos de síntese 
e/ou hidrotratamento, de origem não fóssil, originários dos EUA, atualmente classificados nos códigos NC ex 1516 20 98 
(código TARIC 1516 20 98 29), ex 1518 00 91 (código TARIC 1518 00 91 29), ex 1518 00 99 (código TARIC 
1518 00 99 29), ex 2710 19 43 (código TARIC 2710 19 43 29), ex 2710 19 46 (código TARIC 2710 19 46 29), 
ex 2710 19 47 (código TARIC 2710 19 47 29), ex 2710 20 11 (código TARIC 2710 20 11 29), ex 2710 20 16 (código 
TARIC 2710 20 16 29), ex 3824 99 92 (código TARIC 3824 99 92 12), ex 3826 00 10 (códigos TARIC 3826 00 10 29, 
3826 00 10 59, 3826 00 10 99), ex 3826 00 90 (código TARIC 3826 00 90 19). 

3. Medidas em vigor 
Pelo Regulamento (CE) n.o 598/2009 (3), o Conselho instituiu um direito de compensação definitivo sobre as importações 
de biodiesel originário dos Estados Unidos da América. Estas medidas foram tornadas extensivas pelo Regulamento de 
Execução (UE) n.o 443/2011 do Conselho (4), na sequência de um inquérito antievasão, às importações de biodiesel 

(1) Aviso da caducidade iminente de certas medidas antissubvenções (JO C 18 de 20.1.2020, p. 19). 
(2) JO L 176 de 30.6.2016, p. 55. 
(3) Regulamento (CE) n.o 598/2009 do Conselho, de 7 de julho de 2009, que institui um direito de compensação definitivo e que 

estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da 
América (JO L 179 de 10.7.2009, p. 1). 

(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 443/2011 do Conselho, de 5 de maio de 2011, que torna extensivo o direito de compensação 
definitivo instituído pelo Regulamento (CE) n.o 598/2009 sobre as importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da 
América às importações de biodiesel expedido do Canadá, quer seja ou não declarado originário do Canadá, e que torna extensivo o 
direito de compensação definitivo instituído pelo Regulamento (CE) n.o 598/2009 sobre as importações de biodiesel numa mistura 
que contenha, em peso, 20 % ou menos de biodiesel originário dos Estados Unidos da América, e que encerra o inquérito no que diz 
respeito às importações expedidas de Singapura (JO L 122 de 11.5.2011, p. 1). 
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expedido do Canadá, independentemente de ser ou não declarado originário do Canadá. Pelo Regulamento (UE) n.o 443/
/2011, as medidas foram também tornadas extensivas às importações de biodiesel numa mistura contendo, em peso, 20 % 
ou menos de ésteres monoalquílicos de ácidos gordos e/ou gasóleos parafínicos de síntese e/ou hidrotratamento, de origem 
não fóssil, originário dos Estados Unidos da América. As medidas atualmente em vigor foram instituídas pelo Regulamento 
de Execução (UE) 2015/1519 da Comissão (5), na sequência de um reexame da caducidade nos termos do artigo 18.o, n.o 2, 
do regulamento de base. 

4. Motivos do reexame 

O pedido baseia-se no facto de a caducidade das medidas poder conduzir à continuação ou reincidência das práticas de 
subvenção e à reincidência do prejuízo para a indústria da União. 

4.1. Alegação da probabilidade de reincidência das práticas de subvenção 

O requerente apresentou elementos de prova suficientes de que os produtores do produto objeto de reexame no país em 
causa beneficiaram e são suscetíveis de continuar a beneficiar de uma série de subvenções concedidas pelo governo do país 
em causa e por governos regionais e locais deste país. 

As alegadas práticas de subvenção consistem, inter alia, em receita pública não cobrada, por exemplo, créditos de imposto 
ou reembolsos fiscais para a produção de biodiesel, e em transferência direta de fundos bem como potenciais 
transferências diretas de fundos, como, por exemplo, subvenções, empréstimos preferenciais e garantias para empréstimos. 

O requerente alega que as práticas acima descritas constituem subvenções, dado que implicam uma contribuição financeira 
do Estado do país em causa e conferem uma vantagem aos produtores do produto objeto de reexame. Alegadamente, essas 
subvenções são específicas para uma empresa ou um setor ou um grupo de empresas ou setores, ou dependem dos 
resultados das exportações, e, por conseguinte, são passíveis de medidas de compensação. 

À luz do artigo 18.o, n.o 2, do regulamento de base, a Comissão elaborou um memorando sobre a suficiência de elementos 
de prova, que contém uma análise de todos os elementos de prova à sua disposição e com base nos quais dá início ao 
presente inquérito. O memorando consta do dossiê para consulta pelas partes interessadas. 

A Comissão reserva-se o direito de analisar outras práticas de subvenção pertinentes que possam ser reveladas no decurso 
do inquérito. 

4.2. Alegação da probabilidade de reincidência do prejuízo 

O requerente alega a probabilidade de reincidência do prejuízo. A este respeito, o requerente apresentou elementos de prova 
suficientes de que, se as medidas vierem a caducar, o atual nível de importações do produto objeto de reexame provenientes 
do país em causa na União é suscetível de aumentar, devido à existência de capacidades não utilizadas no país em causa e à 
atratividade do mercado da União, em termos de volume de consumo. Além disso, na ausência de medidas, os preços de 
exportação subvencionados do país em causa seriam suficientemente baixos para causar prejuízo à indústria da União. O 
requerente alega que qualquer aumento substancial das importações a preços subvencionados provenientes do país em 
causa poderá agravar a situação económica da indústria da União, se as medidas vierem a caducar. 

O requerente alega, por último, que a situação de prejuízo melhorou essencialmente devido à instituição de medidas e que 
qualquer aumento substancial das importações a preços subvencionados provenientes do país em causa conduziria 
provavelmente a um prejuízo importante para a indústria da União. O efeito combinado dos baixos preços e das grandes 
quantidades afetaria significativamente a situação económica global da indústria da União, sobretudo em termos de 
volumes de vendas, preços e rendibilidade. 

5. Procedimento 

Tendo determinado, após consulta do Comité estabelecido pelo artigo 25.o, n.o 1, do regulamento de base, que existem 
elementos de prova suficientes da probabilidade de subvencionamento e de prejuízo para justificar o início de um reexame 
da caducidade, a Comissão dá início a um reexame, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base. 

(5) Regulamento de Execução (UE) 2015/1519 da Comissão, de 14 de setembro de 2015, que institui direitos de compensação definitivos 
sobre as importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da América na sequência de um reexame da caducidade em 
conformidade com o artigo 18.o do Regulamento (CE) n.o 597/2009 do Conselho (JO L 239 de 15.9.2015, p. 99). 
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O reexame da caducidade irá determinar se a caducidade das medidas em vigor poderia conduzir a uma continuação ou 
reincidência das práticas de subvenção no que respeita ao produto objeto de reexame originário do país em causa e a uma 
continuação ou reincidência do prejuízo para a indústria da União. 

O Governo do país em causa foi convidado para consultas, em conformidade com o artigo 10.o, n.o 7, do regulamento de 
base. 

O Regulamento (UE) 2018/825 do Parlamento Europeu e do Conselho (6), que entrou em vigor em 8 de junho de 2018 
(pacote de modernização dos instrumentos de defesa comercial), introduziu algumas alterações no calendário e nos prazos 
anteriormente aplicáveis nos processos antissubvenções. Em especial, a Comissão tem de disponibilizar informações sobre 
a instituição prevista de direitos provisórios três semanas antes da instituição das medidas provisórias. Reduziram-se os 
prazos para as partes interessadas se darem a conhecer, sobretudo na fase inicial dos inquéritos. Assim, a Comissão 
convida as partes interessadas a respeitar as etapas e os prazos processuais constantes do presente aviso, bem como de 
futuras comunicações da Comissão. 

A Comissão chama também a atenção das partes para o aviso (7) que foi publicado na sequência do surto de COVID-19, 
sobre as eventuais consequências daí decorrentes para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções, que podem ser 
aplicáveis ao presente processo. 

5.1. Período de inquérito de reexame e período considerado 

O inquérito sobre a continuação ou reincidência das práticas de subvenção abrangerá o período compreendido entre 
1 de julho de 2019 e 30 de junho de 2020 («período de inquérito de reexame»). O exame das tendências pertinentes para a 
avaliação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo abrangerá o período compreendido entre 
1 de janeiro de 2017 e o final do período de inquérito de reexame («período considerado»). 

5.2. Observações sobre o pedido e o início do inquérito 

Todas as partes interessadas que desejem apresentar observações sobre o pedido (incluindo questões relativas ao prejuízo e 
ao nexo de causalidade) ou sobre quaisquer aspetos relativos ao início do inquérito (incluindo o grau de apoio ao pedido) 
devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso. 

Qualquer pedido de audição referente ao início do inquérito deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso. 

5.3. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência das práticas de subvenção 

Num reexame da caducidade, a Comissão analisa as exportações para a União realizadas no período de inquérito de 
reexame e, independentemente das exportações para a União, considera se a situação das empresas que produzem e 
vendem o produto objeto de reexame no país em causa é tal que existe a probabilidade de continuação ou reincidência das 
exportações para a União a preços subvencionados se as medidas caducarem. 

Por conseguinte, são convidados a participar no inquérito da Comissão todos os produtores (8) do produto objeto de 
reexame, independentemente de terem ou não exportado (9) o produto objeto de reexame para a União no período de 
inquérito de reexame. 

5.3.1. Inquérito aos produtores do país em causa 

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores do país em causa envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os produtores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como 
«amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base. 

(6) Regulamento (UE) 2018/825 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera o Regulamento (UE) 
2016/1036 relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia e o Regulamento 
(UE) 2016/1037 relativo à defesa contra as importações que são objeto de subvenções de países não membros da União Europeia 
(JO L 143 de 7.6.2018, p. 1). 

(7) https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52020XC0316%2802%29 
(8) Entende-se por «produtor» qualquer empresa no país em causa que produz o produto objeto de reexame, incluindo todas as suas 

empresas coligadas envolvidas na produção, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame. 
(9) Entende-se por «produtor-exportador» qualquer empresa no país em causa que produz e exporta o produto objeto de reexame para o 

mercado da União, quer diretamente quer por intermédio de terceiros, incluindo todas as suas empresas coligadas envolvidas na 
produção, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame. 
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A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, solicita-
-se a todos os produtores ou aos representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, que se deem a conhecer contactando a Comissão e fornecendo as 
informações sobre as suas empresas, no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas 
informações devem ser facultadas através da plataforma TRON.tdi no seguinte endereço: 

https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi/form/73671faf-9f2c-cda1-5f4d-54ab1ff6cadc. 

As informações relativas ao acesso à plataforma Tron.tdi podem ser consultadas nas secções 5.5 e 5.8. 

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores, a Comissão contactará 
igualmente as autoridades do país em causa e poderá contactar quaisquer associações de produtores conhecidas do país em 
causa. 

Se for necessária uma amostra, os produtores serão selecionados com base no volume mais representativo de produção, 
vendas ou exportações na União Europeia sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A 
Comissão notificará todos os produtores conhecidos, as autoridades do país em causa e as associações de produtores, 
através das autoridades do país em causa, quando adequado, das empresas selecionadas para a amostra. 

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra de produtores, a Comissão informará as 
partes interessadas da sua decisão de as incluir ou não na amostra. Os produtores incluídos na amostra terão de apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo 
especificação em contrário. 

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amostra. 
As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra. 

Uma cópia do questionário destinado aos produtores do país em causa está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio:https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2473. 

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 28.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colaborantes 
(«produtores colaborantes não incluídos na amostra»). 

5.3.2. Inquérito aos importadores independentes (10) (11) 

Os importadores independentes do produto objeto de reexame do país em causa na União, incluindo os que não 
colaboraram no inquérito ou nos inquéritos que conduziram às medidas em vigor, são convidados a participar no presente 
inquérito. 

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os importadores independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base. 

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, todos os 
importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para tal, as partes terão 
um prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, devendo fornecer à Comissão as informações sobre 
a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo do presente aviso. 

(10) A amostra apenas pode incluir importadores não coligados com produtores no país em causa. Os importadores coligados com 
produtores têm de preencher o anexo I do questionário para esses produtores-exportadores. Em conformidade com o artigo 127.o do 
Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de execução de 
determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o Código 
Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) se uma fizer parte da 
direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem juridicamente a qualidade de 
associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou 
mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; f) se ambas 
forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente uma 
terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas 
membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no 
primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo 
grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade 
com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece o Código 
Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa» as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja 
reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico 
de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1). 

(11) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente 
inquérito que não a determinação das subvenções. 
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A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, a 
Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas. 

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas, na União, do produto objeto de reexame proveniente do país em causa sobre o qual possa razoavelmente incidir o 
inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importadores 
conhecidos das empresas selecionadas para a amostra. 

A Comissão acrescentará ainda uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da 
amostra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data 
de notificação da decisão relativa à amostra. 

A fim de obter as informações que considera necessárias ao seu inquérito, a Comissão enviará questionários aos 
importadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário. 

Uma cópia do questionário destinado aos importadores independentes está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio: https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2473. 

5.4. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo 

A fim de se estabelecer se existe uma probabilidade de reincidência ou continuação do prejuízo para a indústria da União, 
os produtores da União do produto objeto de reexame são convidados a participar no inquérito da Comissão. 

5.4.1. Inquérito aos produtores da União 

Tendo em conta o número elevado de produtores da União envolvidos no presente reexame da caducidade e a fim de 
completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da 
União objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). 
A amostragem é realizada em conformidade com o artigo 27.o do regulamento de base. 

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê e 
poderão ser consultados pelas partes interessadas. Convidam-se as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de 
vista sobre a amostra provisória. Outros produtores da União ou representantes que ajam em seu nome que considerem 
que existem motivos para serem incluídos na amostra devem contactar a Comissão no prazo de sete dias a contar da data 
de publicação do presente aviso. Todas as observações relativas à amostra provisória devem ser recebidas no prazo de sete 
dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. 

A Comissão notificará a todos os produtores e/ou associações de produtores da União conhecidos quais as empresas 
finalmente selecionadas para a amostra. 

Os produtores da União incluídos na amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar 
da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo especificação em contrário. 

Uma cópia do questionário destinado aos produtores da União está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio: https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2473 

5.5. Procedimento para a avaliação do interesse da União 

Se se confirmar a probabilidade de continuação ou de reincidência das práticas de subvenção e de continuação ou de 
reincidência do prejuízo, a Comissão tomará uma decisão, em conformidade com o artigo 31.o do regulamento de base, a 
fim de determinar se a manutenção das medidas antissubvenções é contrária ao interesse da União. 

Os produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e respetivas associações 
representativas, os sindicatos e as organizações de consumidores representativas são convidados a facultar à Comissão 
informações sobre o interesse da União. Para poderem participar no inquérito, as organizações de consumidores 
representativas têm de demonstrar que existe uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. 

As informações relativas à avaliação do interesse da União devem ser apresentadas no prazo de 37 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato livre 
ou mediante o preenchimento de um questionário preparado pela Comissão. 

Uma cópia do questionário, incluindo o questionário destinado aos utilizadores do produto objeto de reexame, está 
disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio: https://trade.ec.europa.eu/tdi/
/case_details.cfm?id=2473. Em qualquer caso, as informações apresentadas em conformidade com o artigo 31.o serão 
tomadas em consideração unicamente se, no momento da sua apresentação, forem corroboradas por elementos de prova 
concretos que confirmem a sua validade. 
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5.6. Partes interessadas 

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores do país em causa, os produtores 
da União, os importadores e as suas associações representativas, os utilizadores e as suas associações representativas, os 
sindicatos e as organizações de consumidores representativas, têm de demonstrar, em primeiro lugar, que existe uma 
ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. 

Os produtores do país em causa, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que 
disponibilizaram informações em conformidade com os procedimentos descritos nas secções 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 serão 
considerados partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. 

Quaisquer outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se derem a 
conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. Ser considerado 
uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 28.o do regulamento de base. 

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma Tron.tdi no seguinte 
endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página. 

5.7. Outras observações por escrito 

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, a 
facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em 
contrário. 

5.8. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão 

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito, especificar as razões que os justificam e incluir um resumo do que a parte interessada 
deseje debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente apresentadas por escrito pelas partes 
interessadas. 

Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no dossiê. 
Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosseguir, as 
partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição. 

5.9. Instruções para a apresentação de informações por escrito e para o envio dos questionários preenchidos e demais 
correspondência 

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa. 

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (12). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial. 

Nos termos do artigo 29.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes interessadas com a 
indicação «Sensível» deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas 
partes interessadas». Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreender de forma 
adequada o essencial das informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste informações 
confidenciais não fornecer razões para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não confidencial 
das mesmas no formato e com a qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas informações, a 
menos que se possa provar de forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações são exatas. 

(12) Por documento de «Sensível», entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 29.o do Regulamento (UE) 
2016/1037 do Conselho e do artigo 12.o do Acordo da OMC sobre as Subvenções e as Medidas de Compensação. É também um 
documento protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 145 de 31.5.2001, p. 43). 
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As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma TRON.tdi 
(https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI), incluindo procurações e certificações digitalizadas. Ao utilizar a plataforma 
TRON.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o seu acordo com as regras aplicáveis à comunicação 
por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA COM A COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE 
PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da Direção-Geral do Comércio: http://trade.ec.europa.eu/
/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar o seu nome, endereço, telefone e um 
endereço de correio eletrónico válido, devendo assegurar que este é um endereço de correio eletrónico profissional em 
funcionamento e consultado diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, a Comissão comunicará com as partes 
interessadas exclusivamente através da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, a menos que estas solicitem 
expressamente receber todos os documentos da Comissão por outro meio de comunicação ou que a natureza do 
documento a enviar exija a utilização de correio registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência 
com a Comissão, nomeadamente os princípios que se aplicam ao envio de observações através da plataforma TRON.tdi ou 
por correio eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as instruções sobre a comunicação com as partes 
interessadas acima referidas. 

Endereço da Comissão para o envio de correspondência: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral do Comércio 
Direção H 
Escritório: CHAR 04/039 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

TRON.tdi: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi 

Endereços de correio eletrónico para os aspetos relativos às subvenções e para os aspetos relativos ao prejuízo: 

TRADE-R724-BIODIESEL-SUBSIDY@ec.europa.eu 

TRADE-R724-BIODIESEL-INJURY@ec.europa.eu 

6. Calendário do inquérito 

Nos termos do artigo 22.o, n.o 1, do regulamento de base, o inquérito será concluído normalmente no prazo de 12 meses 
ou, o mais tardar, no prazo de 15 meses a contar da data de publicação do presente aviso. 

7. Apresentação das informações 

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados na secção 5 do presente aviso. 

A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não irá aceitar observações das partes interessadas após 
o prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final adicional. 

8. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes 

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre as 
informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas informações prestadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões. 

Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação à 
divulgação das conclusões definitivas devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo para 
apresentar observações sobre as conclusões definitivas. Salvo especificação em contrário, em caso de divulgação final 
adicional, as observações de outras partes interessadas em reação a esta divulgação adicional devem ser apresentadas no 
prazo de um dia a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre esta divulgação adicional. 

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações complementares às partes interessadas 
em casos devidamente justificados. 

9. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso 

A pedido devidamente justificado das partes interessadas, podem ser concedidas prorrogações dos prazos previstos no 
presente aviso. 
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Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só pode ser solicitada em circunstâncias excecionais e só será 
concedida se devidamente justificada. Em todo o caso, qualquer prorrogação do prazo de resposta aos questionários será 
limitada normalmente a três dias, e por norma não ultrapassará sete dias. Relativamente aos prazos para a apresentação de 
outras informações especificadas no aviso de início, as prorrogações serão limitadas a três dias, salvo se forem comprovadas 
circunstâncias excecionais. 

10. Não colaboração 

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões positivas ou negativas, com base nos 
dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base. 

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis. 

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado. 

A falta de uma resposta informatizada não será considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que a 
comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. A 
parte interessada deve contactar a Comissão de imediato. 

11. Conselheiro auditor 

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. O 
conselheiro auditor examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os 
pedidos de prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e 
pedidos apresentados por terceiros que possam ocorrer no decurso do processo. 

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão. 

Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo a não comprometer o bom desenrolar 
do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. Em caso de pedidos de audição que não 
respeitem os prazos estabelecidos, o conselheiro auditor examinará igualmente as razões para o atraso de tais pedidos, a 
natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta o 
interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito. 

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas do conselheiro auditor no sítio Web 
da DG Comércio: https://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/index_en.htm 

12. Possibilidade de pedir um reexame ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base 

Uma vez que o presente reexame da caducidade é iniciado em conformidade com o disposto no artigo 18.o do regulamento 
de base, os seus resultados não implicarão uma alteração das medidas em vigor, mas sim, em conformidade com o disposto 
no artigo 22.o, n.o 3, do regulamento de base, a revogação ou manutenção das medidas. 

Se qualquer parte interessada considerar que se justifica um reexame das medidas de forma a eventualmente as alterar, essa 
parte pode pedir um reexame em conformidade com o artigo 19.o do regulamento de base. 

As partes que desejarem solicitar tal reexame, a efetuar independentemente do reexame da caducidade referido no presente 
aviso, podem contactar a Comissão no endereço atrás indicado. 

13. Tratamento de dados pessoais 

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (13). 

(13) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, 
p. 39). 
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A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/
/trade/policy/accessing-markets/trade-defence/   
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ANEXO 

Versão «Sensível» 

Versão «Para consulta pelas partes» 
interessadas 

(assinalar com uma cruz a casa correspondente)   

REEXAME DA CADUCIDADE DAS MEDIDAS ANTISSUBVENÇÕES APLICÁVEIS ÀS 
IMPORTAÇÕES DE BIODIESEL ORIGINÁRIO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

INFORMAÇÃO PARA A SELEÇÃO DA AMOSTRA DOS IMPORTADORES INDEPENDENTES 

O presente formulário destina-se a ajudar os importadores independentes a fornecer as informações de amostragem 
solicitadas no ponto 5.3.2 do aviso de início. 

A versão «Sensível» e a versão «Para consulta pelas partes interessadas» devem ser devolvidas à Comissão, tal como previsto 
no aviso de início. 

1. IDENTIDADE E DADOS DE CONTACTO 

Fornecer os seguintes dados relativos à sua empresa:                                                              

Nome da empresa  

Endereço  

Pessoa de contacto  

Endereço eletrónico  

Telefone  

Fax    

2. VOLUME DE NEGÓCIOS E DE VENDAS 

Indicar o volume de negócios total, em euros (EUR), da empresa, e o volume de negócios e o peso das importações na União 
e das revendas no mercado da União após importação dos Estados Unidos da América, no período de reexame (1 de julho 
de 2019 a 30 de junho de 2020), no que se refere ao produto objeto de reexame, tal como definidos no aviso de início.                                                               

Toneladas Valor em euros (EUR) 

Volume de negócios total da sua empresa em euros (EUR)   

Importações na União do produto objeto de reexame originário dos 
Estados Unidos da América   

Importações na União do produto objeto de reexame (todas as origens)   

Revendas no mercado da União após importação dos Estados Unidos 
da América do produto objeto de reexame     

PT Jornal Oficial da União Europeia C 303/16                                                                                                                                         14.9.2020   



3. ATIVIDADES DA SUA EMPRESA E DAS EMPRESAS COLIGADAS (1) 

Fornecer informações sobre as atividades precisas da empresa e de todas as empresas coligadas (enumerá-las e indicar a 
relação com a sua empresa) envolvidas na produção e/ou venda (para exportação e/ou internas) do produto objeto de 
reexame. Essas atividades poderão incluir, embora não exclusivamente, a compra do produto objeto de inquérito, ou a sua 
produção ao abrigo de acordos de subcontratação, ou a transformação ou comercialização do produto objeto de reexame.                                                              

Nome da empresa e localização Atividades Relação            

4. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Facultar quaisquer outras informações pertinentes que considere úteis para ajudar a Comissão na seleção da amostra. 

5. CERTIFICAÇÃO 

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se for selecionada 
para integrar a amostra, a empresa deverá preencher um questionário e aceitar a realização de uma visita às suas instalações 
para verificação das respostas dadas. Se a sua empresa declarar que não concorda com uma eventual inclusão na amostra, 
considerar-se-á que não colaborou no inquérito. As conclusões da Comissão relativas aos importadores que não 
colaboraram no inquérito baseiam-se nos dados disponíveis, pelo que o resultado poderá ser menos favorável para essa 
empresa do que se tivesse colaborado. 

Assinatura do funcionário autorizado: 

Nome e título do funcionário autorizado: 

Data:   

(1) Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que 
estabelece as regras de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes 
condições: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver 
direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra 
direta ou indiretamente; f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, 
controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 
558). As pessoas só são consideradas membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) 
ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes 
e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e 
cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação 
de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem 
ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1). 

PT Jornal Oficial da União Europeia 14.9.2020                                                                                                                                         C 303/17   



Aviso de início 

de um reexame da caducidade das medidas anti-dumping aplicáveis às importações de biodiesel 
originário dos Estados Unidos da América 

(2020/C 303/06) 

Na sequência da publicação do aviso de caducidade iminente (1) das medidas anti-dumping em vigor aplicáveis às 
importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da América («EUA» ou «país em causa»), a Comissão Europeia 
(«Comissão») recebeu um pedido de reexame nos termos do artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (UE) 2016/1036 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2016, relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos 
países não membros da União Europeia (2) («regulamento de base»). 

1. Pedido de reexame 

O pedido foi apresentado em 11 de junho de 2020 pela European Biodiesel Board («EBB») («requerente»), em nome de 
produtores que representam mais de 25 % da produção total de biodiesel da União. 

O dossiê para consulta pelas partes interessadas contém uma versão pública do pedido e a análise do grau de apoio dos 
produtores da União ao mesmo. A secção 5.6 do presente aviso faculta informações sobre o acesso ao dossiê pelas partes 
interessadas. 

2. Produto objeto de reexame 

O produto objeto do presente reexame é constituído por ésteres monoalquílicos de ácidos gordos e/ou gasóleos parafínicos 
de síntese e/ou hidrotratamento, de origem não fóssil, conhecidos geralmente como «biodiesel», em estado puro ou em 
mistura contendo, em peso, mais de 20 % de ésteres monoalquílicos de ácidos gordos e/ou gasóleos parafínicos de síntese 
e/ou hidrotratamento, de origem não fóssil, originários dos EUA, atualmente classificados nos códigos NC ex 1516 20 98 
(código TARIC 1516 20 98 29), ex 1518 00 91 (código TARIC 1518 00 91 29), ex 1518 00 99 (código TARIC 
1518 00 99 29), ex 2710 19 43 (código TARIC 2710 19 43 29), ex 2710 19 46 (código TARIC 2710 19 46 29), 
ex 2710 19 47 (código TARIC 2710 19 47 29), ex 2710 20 11 (código TARIC 2710 20 11 29), ex 2710 20 16 (código 
TARIC 2710 20 16 29), ex 3824 99 92 (código TARIC 3824 99 92 12), ex 3826 00 10 (códigos TARIC 3826 00 10 29, 
3826 00 10 59, 3826 00 10 99), ex 3826 00 90 (código TARIC 3826 00 90 19). 

3. Medidas em vigor 

Pelo Regulamento (CE) n.o 599/2009 (3), o Conselho instituiu um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de 
biodiesel originário dos Estados Unidos da América. Estas medidas foram tornadas extensivas pelo Regulamento de 
Execução (UE) n.o 444/2011 do Conselho (4), na sequência de um inquérito antievasão, às importações de biodiesel 
expedido do Canadá, independentemente de ser ou não declarado originário do Canadá. Pelo Regulamento (UE) 
n.o 444/2011, as medidas foram também tornadas extensivas às importações de biodiesel numa mistura contendo, em 
peso, 20 % ou menos de ésteres monoalquílicos de ácidos gordos e/ou gasóleos parafínicos de síntese e/ou 
hidrotratamento, de origem não fóssil, originário dos Estados Unidos da América. As medidas atualmente em vigor foram 
instituídas pelo Regulamento de Execução (UE) 2015/1518 da Comissão (5), na sequência de um reexame da caducidade 
nos termos do artigo 11.o, n.o 2, do regulamento de base. 

4. Motivos do reexame 

O pedido baseia-se no facto de a caducidade das medidas poder conduzir a uma reincidência do dumping e do prejuízo para 
a indústria da União. 

(1) Aviso da caducidade iminente de certas medidas anti-dumping (JO C 18 de 20.1.2020, p. 20). 
(2) JO L 176 de 30.6.2016, p. 21. 
(3) Regulamento (CE) n.o 599/2009 do Conselho, de 7 de julho de 2009, que institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a 

cobrança definitiva do direito anti-dumping provisório instituído sobre as importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da 
América (JO L 179 de 10.7.2009, p. 26). 

(4) Regulamento de Execução (UE) n.o 444/2011 do Conselho, de 5 de maio de 2011, que torna extensivo o direito anti-dumping definitivo 
instituído pelo Regulamento (CE) n.o 599/2009 sobre as importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da América às 
importações de biodiesel expedido do Canadá, quer seja ou não declarado originário do Canadá, e que torna extensivo o direito anti-
-dumping definitivo instituído pelo Regulamento (CE) n.o 599/2009 sobre as importações de biodiesel numa mistura que contenha, em 
peso, 20 % ou menos de biodiesel originário dos Estados Unidos da América, e que encerra o inquérito no que diz respeito às 
importações expedidas de Singapura (JO L 122 de 11.5.2011, p. 12). 

(5) Regulamento de Execução (UE) 2015/1518 da Comissão, de 14 de setembro de 2015, que institui um direito anti-dumping definitivo 
sobre as importações de biodiesel originário dos Estados Unidos da América na sequência de um reexame da caducidade em 
conformidade com o artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1225/2009 do Conselho (JO L 239 de 15.9.2015, p. 69). 
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4.1. Alegação da probabilidade de reincidência do dumping 

A alegação de probabilidade de reincidência do dumping para os EUA («país em causa») baseia-se numa comparação dos 
preços no mercado com o preço de exportação (no estádio à saída da fábrica) do produto objeto de reexame quando 
vendido para exportação para o Canadá, o México e o Peru, atendendo ao facto de, atualmente, não existirem volumes de 
importação significativos dos EUA para a União. 

Com base na comparação atrás referida, que revela a existência de dumping, o requerente alega que existe probabilidade de 
reincidência de dumping por parte do país em causa. 

4.2. Alegação da probabilidade de reincidência do prejuízo 

O requerente alega a probabilidade de reincidência do prejuízo. A este respeito, o requerente apresentou elementos de prova 
suficientes de que, se as medidas vierem a caducar, o atual nível de importações do produto objeto de reexame provenientes 
do país em causa na União é suscetível de aumentar, devido à existência de capacidades não utilizadas no país em causa e à 
atratividade do mercado da União, em termos de volume de consumo. Além disso, na ausência de medidas, os preços de 
exportação do país em causa seriam suficientemente baixos para prejudicar gravemente a indústria da União. O requerente 
alega que qualquer aumento substancial das importações a preços de dumping provenientes do país em causa poderá 
agravar a situação económica da indústria da União, se as medidas vierem a caducar. 

O requerente alega, por último, que a melhoria da situação de prejuízo se deveu sobretudo à instituição de medidas e que 
qualquer aumento substancial das importações a preços de dumping provenientes do país em causa conduziria 
provavelmente a um prejuízo importante para a indústria da União. O efeito combinado dos baixos preços e das grandes 
quantidades afetaria significativamente a situação económica global da indústria da União, sobretudo em termos de 
volumes de vendas, preços e rendibilidade. 

5. Procedimento 

Tendo determinado, após consulta do Comité estabelecido pelo artigo 15.o, n.o 1, do regulamento de base, que existem 
elementos de prova suficientes da probabilidade de dumping e de prejuízo para justificar o início de um reexame da 
caducidade, a Comissão dá início a um reexame, em conformidade com o artigo 11, n.o 2, do regulamento de base. 

O reexame da caducidade irá determinar se a caducidade das medidas em vigor poderia conduzir a uma continuação ou 
reincidência do dumping no que respeita ao produto objeto de reexame originário do país em causa e a uma continuação 
ou reincidência do prejuízo para a indústria da União. 

O Regulamento (UE) 2018/825 do Parlamento Europeu e do Conselho (6) (pacote de modernização dos instrumentos de 
defesa comercial), que entrou em vigor em 8 de junho de 2018, introduziu alterações assinaláveis no calendário e nos 
prazos anteriormente aplicáveis nos processos anti-dumping. Reduziram-se os prazos para as partes interessadas se darem a 
conhecer, sobretudo na fase inicial dos inquéritos. 

A Comissão chama também a atenção das partes para o aviso (7) que foi publicado na sequência do surto de COVID-19, 
sobre as eventuais consequências daí decorrentes para os inquéritos anti-dumping e antissubvenções, que podem ser 
aplicáveis ao presente processo. 

5.1. Período de inquérito de reexame e período considerado 

O inquérito sobre a continuação ou reincidência do dumping abrangerá o período compreendido entre 1 de julho de 2019 e 
30 de junho de 2020 («período de inquérito de reexame»). O exame das tendências pertinentes para a avaliação da 
probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo abrangerá o período compreendido entre 1 de janeiro de 2017 e 
o final do período de inquérito de reexame («período considerado»). 

5.2. Observações sobre o pedido e o início do inquérito 

Todas as partes interessadas que desejem apresentar observações sobre o pedido (incluindo questões relativas ao prejuízo e 
ao nexo de causalidade) ou sobre quaisquer aspetos relativos ao início do inquérito (incluindo o grau de apoio ao pedido) 
devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso. 

Qualquer pedido de audição referente ao início do inquérito deve ser apresentado no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso. 

(6) Regulamento (UE) 2018/825 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera o Regulamento (UE) 
2016/1036 relativo à defesa contra as importações objeto de dumping dos países não membros da União Europeia e o Regulamento 
(UE) 2016/1037 relativo à defesa contra as importações que são objeto de subvenções de países não membros da União Europeia (JO 
L 143 de 7.6.2018, p. 1). 

(7) https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52020XC0316%2802%29 
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5.3. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do dumping 

Num reexame da caducidade, a Comissão analisa as exportações para a União realizadas no período de inquérito de 
reexame e, independentemente das exportações para a União, considera se a situação das empresas que produzem e 
vendem o produto objeto de reexame no país em causa é tal que existe a probabilidade de continuação ou reincidência das 
exportações para a União a preços de dumping, se as medidas caducarem. 

Por conseguinte, são convidados a participar no inquérito da Comissão todos os produtores (8) do produto objeto de 
reexame do país em causa, independentemente de terem ou não exportado o produto objeto de reexame para a União no 
período de inquérito de reexame. 

5.3.1. Inquérito aos produtores do país em causa 

Tendo em conta o número potencialmente elevado de produtores-exportadores do país em causa envolvidos no presente 
reexame da caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um 
número razoável os produtores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base. 

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, solicita-
-se a todos os produtores ou aos representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, que se deem a conhecer contactando a Comissão e fornecendo as 
informações sobre as suas empresas, no prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso. Estas 
informações devem ser facultadas através da plataforma TRON.tdi no seguinte endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/
/tron/tdi/form/30625d3d-aeae-265e-2dd0-67ad20871175. As informações relativas ao acesso à plataforma Tron.tdi 
podem ser consultadas nas secções 5.6 e 5.9. 

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos produtores do país em causa, a 
Comissão contactará igualmente as autoridades do país em causa e poderá contactar quaisquer associações de produtores 
conhecidas do país em causa. 

Se for necessária uma amostra, os produtores serão selecionados com base no volume mais representativo de produção, 
vendas ou exportações na União Europeia sobre o qual possa razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A 
Comissão notificará todos os produtores conhecidos do país em causa, as autoridades do país em causa e as associações de 
produtores do país em causa, através das autoridades do país em causa, quando adequado, das empresas selecionadas para a 
amostra. 

Logo que tenha recebido as informações necessárias para selecionar uma amostra de produtores, a Comissão informará as 
partes interessadas da sua decisão de as incluir ou não na amostra. Os produtores incluídos na amostra terão de apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo 
especificação em contrário. 

A Comissão acrescentará uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da amostra. 
As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data de 
notificação da decisão relativa à amostra. 

Uma cópia do questionário destinado aos produtores do país em causa está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio: 

https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2474 

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 18.o do regulamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam selecionadas para a amostra, serão consideradas colaborantes 
(«produtores colaborantes não incluídos na amostra»). 

(8) Entende-se por «produtor» qualquer empresa nos países em causa que produz o produto objeto de reexame, incluindo todas as suas 
empresas coligadas envolvidas na produção, nas vendas internas ou na exportação do produto objeto de reexame. 
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5.3.2. Inquérito aos importadores independentes (9) (10) 

Os importadores independentes do produto objeto de reexame do país em causa na União, incluindo os que não 
colaboraram no inquérito ou nos inquéritos que conduziram às medidas em vigor, são convidados a participar no presente 
inquérito. 

Tendo em conta o número potencialmente elevado de importadores independentes envolvidos no presente reexame da 
caducidade e a fim de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão pode limitar a um número razoável 
os importadores independentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente 
referido como «amostragem»). A amostragem será realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base. 

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, todos os 
importadores independentes ou representantes que ajam em seu nome, incluindo os que não colaboraram no inquérito que 
conduziu às medidas objeto do presente reexame, são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para tal, as partes terão 
um prazo de sete dias a contar da data de publicação do presente aviso, devendo fornecer à Comissão as informações sobre 
a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo do presente aviso. 

A fim de obter as informações que considera necessárias para a seleção da amostra dos importadores independentes, a 
Comissão poderá igualmente contactar as associações de importadores conhecidas. 

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser selecionados com base no volume mais representativo de 
vendas, na União, do produto objeto de reexame proveniente do país em causa sobre o qual possa razoavelmente incidir o 
inquérito no prazo disponível. A Comissão notificará todos os importadores independentes e associações de importadores 
conhecidos das empresas selecionadas para a amostra. 

A Comissão acrescentará ainda uma nota apensa ao dossiê para consulta pelas partes interessadas, relativa à seleção da 
amostra. As eventuais observações sobre a seleção da amostra devem ser recebidas no prazo de três dias a contar da data 
de notificação da decisão relativa à amostra. 

A fim de obter as informações que considera necessárias ao seu inquérito, a Comissão enviará questionários aos 
importadores independentes incluídos na amostra. Estas partes devem apresentar um questionário preenchido no prazo de 
30 dias a contar da data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário. 

Uma cópia do questionário destinado aos importadores independentes está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio: https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2474 

5.4. Procedimento para a determinação da probabilidade de continuação ou reincidência do prejuízo 

A fim de se estabelecer se existe uma probabilidade de reincidência ou continuação do prejuízo para a indústria da União, 
os produtores da União do produto objeto de reexame são convidados a participar no inquérito da Comissão. 

5.4.1. Inquérito aos produtores da União 

Tendo em conta o número elevado de produtores da União envolvidos no presente reexame da caducidade e a fim de 
completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um número razoável os produtores da 
União objeto de inquérito, mediante a seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido como «amostragem»). 
A amostragem é realizada em conformidade com o artigo 17.o do regulamento de base. 

(9) A amostra apenas pode incluir importadores não coligados com produtores no país em causa. Os importadores coligados com 
produtores têm de preencher o anexo I do questionário para esses produtores-exportadores. Em conformidade com o artigo 127.o do 
Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras de execução de 
determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece o Código 
Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes condições: a) se uma fizer parte da 
direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem juridicamente a qualidade de 
associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver direta ou indiretamente 5 % ou 
mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; f) se 
ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indiretamente 
uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, p. 558). As pessoas só são consideradas 
membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) ascendentes e descendentes no primeiro 
grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e descendentes no segundo grau da linha 
reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, 
n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que estabelece o Código Aduaneiro da União, 
entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação de pessoas a que seja reconhecida, ao 
abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva 
(JO L 269 de 10.10.2013, p. 1). 

(10) Os dados fornecidos por importadores independentes podem também ser utilizados em relação a outros aspetos do presente 
inquérito que não a determinação do dumping. 
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A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de produtores da União. Os pormenores constam do dossiê e 
poderão ser consultados pelas partes interessadas. Convidam-se as partes interessadas a apresentarem os seus pontos de 
vista sobre a amostra provisória. Outros produtores da União ou representantes que ajam em seu nome que considerem 
que existem motivos para serem incluídos na amostra devem contactar a Comissão no prazo de sete dias a contar da data 
de publicação do presente aviso. Todas as observações relativas à amostra provisória devem ser recebidas no prazo de sete 
dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. 

A Comissão notificará a todos os produtores e/ou associações de produtores da União conhecidos quais as empresas 
finalmente selecionadas para a amostra. 

Os produtores da União incluídos na amostra terão de apresentar um questionário preenchido no prazo de 30 dias a contar 
da data de notificação da decisão de os incluir na amostra, salvo especificação em contrário. 

Uma cópia do questionário destinado aos produtores da União está disponível no dossiê para consulta pelas partes 
interessadas e no sítio Web da DG Comércio: https://trade.ec.europa.eu/tdi/case_details.cfm?id=2474 

5.5. Procedimento para a avaliação do interesse da União 

Se se confirmar a probabilidade de continuação ou de reincidência do dumping e de continuação ou de reincidência do 
prejuízo, a Comissão tomará uma decisão, em conformidade com o artigo 21.o do regulamento de base, a fim de 
determinar se a manutenção das medidas anti-dumping é contrária ao interesse da União. 

Os produtores da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e respetivas associações 
representativas, os sindicatos e as organizações de consumidores representativas são convidados a facultar à Comissão 
informações sobre o interesse da União. Para poderem participar no inquérito, as organizações de consumidores 
representativas têm de demonstrar que existe uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. 

As informações relativas à avaliação do interesse da União devem ser apresentadas no prazo de 37 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso, salvo especificação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas em formato livre 
ou mediante o preenchimento de um questionário preparado pela Comissão. 

Uma cópia do questionário, incluindo o questionário destinado aos utilizadores do produto objeto de reexame, está 
disponível no dossiê para consulta pelas partes interessadas e no sítio Web da DG Comércio: https://trade.ec.europa.eu/tdi/
/case_details.cfm?id=2474. Em qualquer caso, as informações apresentadas em conformidade com o artigo 21.o serão 
tomadas em consideração unicamente se, no momento da sua apresentação, forem corroboradas por elementos de prova 
concretos que confirmem a sua validade. 

5.6. Partes interessadas 

Para poderem participar no inquérito, as partes interessadas, nomeadamente os produtores do país em causa, os produtores 
da União, os importadores e suas associações representativas, os utilizadores e as suas associações representativas, os 
sindicatos e as organizações de consumidores representativas, têm de demonstrar, em primeiro lugar, que existe uma 
ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. 

Os produtores do país em causa, os produtores da União, os importadores e as associações representativas que 
disponibilizaram informações em conformidade com os procedimentos descritos nas secções 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 serão 
considerados partes interessadas se existir uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. 

Quaisquer outras partes só poderão participar no inquérito como parte interessada a partir do momento em que se derem a 
conhecer, desde que exista uma ligação objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de reexame. Ser considerado 
uma parte interessada não prejudica a aplicação do artigo 18.o do regulamento de base. 

O acesso ao dossiê disponível para consulta das partes interessadas é feito através da plataforma Tron.tdi no seguinte 
endereço: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/TDI. Para obter o acesso, devem seguir-se as instruções que figuram nessa 
página. 

5.7. Outras observações por escrito 

Sob reserva do disposto no presente aviso, convidam-se todas as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, a 
facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. As informações e os elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do presente aviso, salvo especificação em 
contrário. 
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5.8. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão 

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição 
devem ser apresentados por escrito, especificar as razões que os justificam e incluir um resumo do que a parte interessada 
deseje debater durante a audição. A audição será limitada às questões previamente apresentadas por escrito pelas partes 
interessadas. 

Em princípio, as audições não serão utilizadas para apresentar informações factuais que ainda não se encontrem no dossiê. 
Contudo, no interesse de uma boa administração e para que o inquérito dos serviços da Comissão possa prosseguir, as 
partes interessadas podem ser chamadas a fornecer novas informações factuais após uma audição. 

5.9. Instruções para a apresentação de informações por escrito e para o envio dos questionários preenchidos e demais 
correspondência 

As informações apresentadas à Comissão para efeitos de inquéritos de defesa comercial devem estar isentas de direitos de 
autor. Antes de apresentar à Comissão informações e/ou dados sujeitos a direitos de autor de terceiros, as partes 
interessadas devem solicitar uma autorização específica do titular dos direitos de autor permitindo explicitamente à 
Comissão: a) utilizar as informações e os dados para efeitos do presente processo de defesa comercial e b) fornecer as 
informações e/ou os dados às partes interessadas no presente inquérito num formato que lhes permita exercer o seu direito 
de defesa. 

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informações solicitadas no presente aviso, os questionários 
preenchidos e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a título confidencial devem conter a menção 
«Sensível» (11). As partes que apresentarem informações no decurso do presente inquérito são convidadas a fornecer razões 
para solicitar o tratamento confidencial. 

Nos termos do artigo 19.o, n.o 2, do regulamento de base, a documentação enviada pelas partes interessadas com a 
indicação «Sensível» deve ser acompanhada de um resumo não confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas 
partes interessadas». Esses resumos devem ser suficientemente pormenorizados para permitir compreender de forma 
adequada o essencial das informações comunicadas a título confidencial. Se uma parte que preste informações 
confidenciais não fornecer razões para solicitar o tratamento confidencial ou não apresentar um resumo não confidencial 
das mesmas no formato e com a qualidade exigidos, a Comissão pode não tomar em consideração essas informações, a 
menos que se possa provar de forma convincente, através de fontes adequadas, que as informações são exatas. 

As partes interessadas são convidadas a apresentar quaisquer observações e pedidos através da plataforma TRON.tdi 
(https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi), incluindo procurações e certificações digitalizadas. Ao utilizar a plataforma 
TRON.tdi ou o correio eletrónico, as partes interessadas expressam o seu acordo com as regras aplicáveis à comunicação 
por correio eletrónico incluídas no documento «CORRESPONDÊNCIA COM A COMISSÃO EUROPEIA NO ÂMBITO DE 
PROCESSOS DE DEFESA COMERCIAL» publicado no sítio Web da Direção-Geral do Comércio: http://trade.ec.europa.eu/
/doclib/docs/2011/june/tradoc_148003.pdf. As partes interessadas devem indicar o seu nome, endereço, telefone e um 
endereço de correio eletrónico válido, devendo assegurar que este é um endereço de correio eletrónico profissional em 
funcionamento e consultado diariamente. Uma vez fornecidos os contactos, a Comissão comunicará com as partes 
interessadas exclusivamente através da plataforma TRON.tdi ou por correio eletrónico, a menos que estas solicitem 
expressamente receber todos os documentos da Comissão por outro meio de comunicação ou que a natureza do 
documento a enviar exija a utilização de correio registado. Para mais informações e disposições relativas à correspondência 
com a Comissão, nomeadamente os princípios que se aplicam ao envio de observações através da plataforma TRON.tdi ou 
por correio eletrónico, as partes interessadas deverão consultar as instruções sobre a comunicação com as partes 
interessadas acima referidas. 

Endereço da Comissão para o envio de correspondência: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral do Comércio 
Direção H 
Escritório: CHAR 04/039 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

TRON.tdi: https://tron.trade.ec.europa.eu/tron/tdi 

Endereços de correio eletrónico para os aspetos relativos ao dumping e para os aspetos relativos ao prejuízo: 

TRADE-R723-BIODIESEL-DUMPING@ec.europa.eu 

TRADE-R723-BIODIESEL-INJURY@ec.europa.eu 

(11) Por documento «Sensível» entende-se um documento que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 19.o do regulamento de base 
e do artigo 6.o do Acordo da OMC sobre a aplicação do artigo VI do GATT de 1994 (Acordo Anti-Dumping). É também um 
documento protegido ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho 
(JO L 145 de 31.5.2001, p. 43). 
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6. Calendário do inquérito 

Nos termos do artigo 11.o, n.o 5, do regulamento de base, o inquérito será concluído normalmente no prazo de 12 meses 
ou, o mais tardar, no prazo de 15 meses a contar da data de publicação do presente aviso. 

7. Apresentação das informações 

Em regra, as partes interessadas só podem apresentar informações nos prazos especificados na secção 5 do presente aviso. 

A fim de concluir o inquérito nos prazos obrigatórios, a Comissão não irá aceitar observações das partes interessadas após 
o prazo para apresentar observações sobre a divulgação final ou, se for caso disso, após o prazo para apresentar 
observações sobre a divulgação final adicional. 

8. Possibilidade de apresentar observações sobre as informações prestadas pelas outras partes 

A fim de garantir os direitos de defesa, as partes interessadas devem ter a possibilidade de apresentar observações sobre as 
informações prestadas por outras partes interessadas. Ao fazê-lo, as partes interessadas podem apenas referir-se às 
questões suscitadas nas informações prestadas por outras partes interessadas, não podendo suscitar novas questões. 

Salvo especificação em contrário, as observações sobre as informações prestadas por outras partes interessadas em reação à 
divulgação das conclusões definitivas devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar do termo do prazo para 
apresentar observações sobre as conclusões definitivas. Salvo especificação em contrário, em caso de divulgação final 
adicional, as observações de outras partes interessadas em reação a esta divulgação adicional devem ser apresentadas no 
prazo de um dia a contar do termo do prazo para apresentar observações sobre esta divulgação adicional. 

O calendário previsto não prejudica o direito da Comissão de solicitar informações complementares às partes interessadas 
em casos devidamente justificados. 

9. Prorrogação dos prazos especificados no presente aviso 

A pedido devidamente justificado das partes interessadas, podem ser concedidas prorrogações dos prazos previstos no 
presente aviso. 

Qualquer prorrogação dos prazos previstos no presente aviso só pode ser solicitada em circunstâncias excecionais e só será 
concedida se devidamente justificada. Em todo o caso, qualquer prorrogação do prazo de resposta aos questionários será 
limitada normalmente a três dias, e por norma não ultrapassará sete dias. Relativamente aos prazos para a apresentação de 
outras informações especificadas no aviso de início, as prorrogações serão limitadas a três dias, salvo se forem comprovadas 
circunstâncias excecionais. 

10. Não colaboração 

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça de 
forma significativa a realização do inquérito, podem ser estabelecidas conclusões positivas ou negativas, com base nos 
dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base. 

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informações falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser 
tidas em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis. 

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 18.o do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos 
favorável do que se tivesse colaborado. 

A falta de uma resposta informatizada não será considerada como não colaboração se a parte interessada demonstrar que a 
comunicação da resposta pela forma solicitada implicaria uma sobrecarga excessiva ou um custo adicional desnecessário. A 
parte interessada deve contactar a Comissão de imediato. 

11. Conselheiro auditor 

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do conselheiro auditor em matéria de processos comerciais. O 
conselheiro auditor examina os pedidos de acesso ao dossiê, os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os 
pedidos de prorrogação de prazos e quaisquer outros pedidos referentes aos direitos de defesa das partes interessadas e 
pedidos apresentados por terceiros que possam ocorrer no decurso do processo. 

O conselheiro auditor pode realizar audições e atuar como mediador entre a(s) parte(s) interessada(s) e os serviços da 
Comissão para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa das partes interessadas. Os pedidos de audição com o 
conselheiro auditor devem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os justificam. O conselheiro auditor 
examinará as razões dos pedidos. Estas audições só se devem realizar se as questões não tiverem sido resolvidas em devido 
tempo com os serviços da Comissão. 

PT Jornal Oficial da União Europeia C 303/24                                                                                                                                         14.9.2020   



Qualquer pedido deve ser apresentado em tempo útil e de forma expedita, de modo a não comprometer o bom desenrolar 
do processo. Para o efeito, as partes interessadas devem solicitar a intervenção do conselheiro auditor com a maior 
brevidade possível após a ocorrência do evento que justifica essa intervenção. Em caso de pedidos de audição que não 
respeitem os prazos estabelecidos, o conselheiro auditor examinará igualmente as razões para o atraso de tais pedidos, a 
natureza das questões suscitadas e o impacto dessas questões sobre os direitos de defesa, tendo devidamente em conta o 
interesse de uma boa administração e a conclusão tempestiva do inquérito. 

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem consultar as páginas do conselheiro auditor no sítio Web 
da DG Comércio: http://ec.europa.eu/trade/trade-policy-and-you/contacts/hearing-officer/ 

12. Possibilidade de pedir um reexame ao abrigo do artigo 11.o, n.o 3, do regulamento de base 

Uma vez que o presente reexame da caducidade é iniciado em conformidade com o disposto no artigo 11.o, n.o 2, do 
regulamento de base, os seus resultados não implicarão uma alteração das medidas em vigor, mas sim, em conformidade 
com o disposto no artigo 11.o, n.o 6, do regulamento de base, a revogação ou manutenção das medidas. 

Se qualquer parte interessada considerar que se justifica um reexame das medidas de forma a eventualmente as alterar, essa 
parte pode pedir um reexame em conformidade com o artigo 11.o, n.o 3, do regulamento de base. 

As partes que desejarem solicitar tal reexame, a efetuar independentemente do reexame da caducidade referido no presente 
aviso, podem contactar a Comissão no endereço atrás indicado. 

13. Tratamento de dados pessoais 

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regulamento (UE) 
2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho (12). 

A DG Comércio disponibiliza no seu sítio Web uma declaração relativa à proteção de dados que informa o público em geral 
sobre o tratamento dos dados pessoais no âmbito das atividades de defesa comercial da Comissão: http://ec.europa.eu/
/trade/policy/accessing-markets/trade-defence/   

(12) Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos e organismos da União e à livre 
circulação desses dados, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e a Decisão n.o 1247/2002/CE (JO L 295 de 21.11.2018, 
p. 39). 
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ANEXO 

Versão «Sensível» 

Versão «Para consulta pelas partes» 

(assinalar com uma cruz a casa correspondente)   

REEXAME DA CADUCIDADE DAS MEDIDAS ANTI-DUMPING APLICÁVEIS ÀS IMPORTAÇÕES 
DE BIODIESEL ORIGINÁRIO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

INFORMAÇÃO PARA A SELEÇÃO DA AMOSTRA DOS IMPORTADORES INDEPENDENTES 

O presente formulário destina-se a ajudar os importadores independentes a fornecer as informações de amostragem 
solicitadas no ponto 5.3.2 do aviso de início. 

A versão «Sensível» e a versão «Para consulta pelas partes interessadas» devem ser devolvidas à Comissão, tal como previsto 
no aviso de início. 

1. IDENTIDADE E DADOS DE CONTACTO 

Fornecer os seguintes dados relativos à sua empresa:                                                              

Nome da empresa  

Endereço  

Pessoa de contacto  

Endereço eletrónico  

Telefone  

Fax    

2. VOLUME DE NEGÓCIOS E DE VENDAS 

Indicar o volume de negócios total, em euros (EUR), da empresa, e o volume de negócios e o peso das importações na União 
e das revendas no mercado da União após importação dos Estados Unidos da América, no período de reexame (1 de julho 
de 2019 a 30 de junho de 2020), no que se refere ao produto objeto de reexame, tal como definidos no aviso de início.                                                               

Toneladas Valor em euros (EUR) 

Volume de negócios total da sua empresa em euros (EUR)   

Importações na União do produto objeto de reexame originário dos 
Estados Unidos da América   

Importações na União do produto objeto de reexame (todas as origens)   

Revendas no mercado da União após importação dos Estados Unidos 
da América do produto objeto de reexame     
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3. ATIVIDADES DA SUA EMPRESA E DAS EMPRESAS COLIGADAS (1) 

Fornecer informações sobre as atividades precisas da empresa e de todas as empresas coligadas (enumerá-las e indicar a 
relação com a sua empresa) envolvidas na produção e/ou venda (para exportação e/ou internas) do produto objeto de 
reexame. Essas atividades poderão incluir, embora não exclusivamente, a compra do produto objeto de reexame, ou a sua 
produção ao abrigo de acordos de subcontratação, ou a transformação ou comercialização do produto objeto de reexame.                                                              

Nome da empresa e localização Atividades Relação            

4. OUTRAS INFORMAÇÕES 

Facultar quaisquer outras informações pertinentes que considere úteis para ajudar a Comissão na seleção da amostra. 

5. CERTIFICAÇÃO 

Ao fornecer as informações acima referidas, a empresa concorda com a sua eventual inclusão na amostra. Se for selecionada 
para integrar a amostra, a empresa deverá preencher um questionário e aceitar a realização de uma visita às suas instalações 
para verificação das respostas dadas. Se a sua empresa declarar que não concorda com uma eventual inclusão na amostra, 
considerar-se-á que não colaborou no inquérito. As conclusões da Comissão relativas aos importadores que não 
colaboraram no inquérito baseiam-se nos dados disponíveis, pelo que o resultado poderá ser menos favorável para essa 
empresa do que se tivesse colaborado. 

Assinatura do funcionário autorizado: 

Nome e título do funcionário autorizado: 

Data:   

(1) Em conformidade com o artigo 127.o do Regulamento de Execução (UE) 2015/2447 da Comissão, de 24 de novembro de 2015, que 
estabelece as regras de execução de determinadas disposições do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do 
Conselho que estabelece o Código Aduaneiro da União, duas pessoas são consideradas coligadas se satisfizerem uma das seguintes 
condições: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de administração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o empregador da outra; d) se uma terceira parte possuir, controlar ou detiver 
direta ou indiretamente 5 % ou mais das ações ou partes emitidas com direito de voto em ambas; e) se uma delas controlar a outra 
direta ou indiretamente; f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma terceira pessoa; g) se, em conjunto, 
controlarem direta ou indiretamente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma família (JO L 343 de 29.12.2015, 
p. 558). As pessoas só são consideradas membros da mesma família se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) 
ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii) irmãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascendentes e 
descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e 
cunhadas. Em conformidade com o artigo 5.o, n.o 4, do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, que 
estabelece o Código Aduaneiro da União, entende-se por «pessoa», as pessoas singulares, as pessoas coletivas ou qualquer associação 
de pessoas a que seja reconhecida, ao abrigo do direito da União ou do direito nacional, capacidade para praticar atos jurídicos, sem 
ter o estatuto jurídico de pessoa coletiva (JO L 269 de 10.10.2013, p. 1). 
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PROCEDIMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE 
CONCORRÊNCIA 

COMISSÃO EUROPEIA 

Notificação prévia de uma concentração 

(Processo M.9933 — Apollo Capital Management/Chyronhego) 

Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2020/C 303/07) 

1. Em 4 de setembro de 2020, a Comissão recebeu a notificação de um projeto de concentração nos termos do artigo 4.o 

do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1). 

Esta notificação diz respeito às seguintes empresas: 

— Apollo Capital Management L.P. («Apollo», EUA); 

— Chyronhego («Chyronhego», EUA); 

A Apollo adquire, na aceção do artigo 3.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento das Concentrações, o controlo exclusivo da 
totalidade da Chyronhego. 

A concentração é efetuada mediante aquisição de ativos e ações. 

2. As atividades das empresas em causa são as seguintes: 

— Apollo: fundo de investimento em participações privadas; 

— Chyronhego: desenvolvimento, produção e venda de software, hardware e serviços de criação e gestão gráficas para a 
produção de emissões televisivas ao vivo, jornais noticiosos e programas desportivos. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode ser abrangida pelo âmbito de 
aplicação do Regulamento das Concentrações. Reserva‐se, contudo, o direito de tomar uma decisão definitiva sobre este 
ponto. 

De acordo com a Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado para o tratamento de certas 
concentrações nos termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (2), o referido processo é suscetível de 
beneficiar do procedimento previsto na comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem eventuais observações sobre o projeto de 
concentração. 

As observações devem chegar à Comissão no prazo de 10 dias após a data da presente publicação, indicando sempre a 
seguinte referência: 

M.9933 — Apollo Capital Management/Chyronhego 

As observações podem ser enviadas à Comissão por correio eletrónico, por fax ou por correio. Utilize os seguintes 
elementos de contacto: 

Correio eletrónico: COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu 

Fax +32 22964301 

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1 («Regulamento das Concentrações»). 
(2) JO C 366 de 14.12.2013, p. 5. 
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Endereço postal: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË   
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Notificação prévia de uma concentração 

(Processo M.9950 — Clearlake Capital Group/TA Associates Management/Ivanti Software) 

Processo suscetível de beneficiar do procedimento simplificado 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2020/C 303/08) 

1. Em 7 de setembro de 2020, a Comissão recebeu a notificação de um projeto de concentração nos termos do artigo 4.o 

do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (1). 
Esta notificação diz respeito às seguintes empresas: 
— Clearlake Capital Group, L.P. («Clearlake Capital Group», EUA); 
— TA Associates Management, L.P. («TA Associates Management», EUA); 
— Ivani Software, Inc. («Ivanti Software», EUA), controlada em última instância pela Clearlake Capital Group. 

A Clearlake Capital Group e a TA Associates Management adquirem, na aceção do artigo 3.o, n.o 1, alínea b), e do artigo 3.o, 
n.o 4, do Regulamento das Concentrações, o controlo conjunto da Ivani Software. 

A concentração é efetuada mediante aquisição de ações da Icon Software Holdings, Inc. (EUA), a entidade-mãe da Ivanti 
Software. 

2. As atividades das empresas em causa são as seguintes: 
— Clearlake Capital Group: investimento em participações privadas, com uma carteira de empresas ativas nos setores 

seguintes: software e serviços baseados na tecnologia, energia e produtos industriais e bens de consumo; 
— TA Associates Management: investimento em participações privadas, com uma carteira de empresas ativas em certos 

setores como os serviços às empresas, os produtos de consumo, os serviços financeiros, os cuidados de saúde e as 
tecnologias; 

— Ivanti Software: fornecimento de uma plataforma de software aos serviços de informática internos das empresas, que 
propõe software e soluções de gestão de utilizadores e de mobilidade industrial. 

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação notificada pode ser abrangida pelo âmbito de 
aplicação do Regulamento das Concentrações. Reserva‐se, contudo, o direito de tomar uma decisão definitiva sobre este 
ponto. 

De acordo com a Comunicação da Comissão relativa a um procedimento simplificado para o tratamento de certas 
concentrações nos termos do Regulamento (CE) n.o 139/2004 do Conselho (2), o referido processo é suscetível de 
beneficiar do procedimento previsto na comunicação. 

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem eventuais observações sobre o projeto de 
concentração. 

As observações devem chegar à Comissão no prazo de 10 dias após a data da presente publicação, indicando sempre a 
seguinte referência: 

M.9950 — Clearlake Capital Group/TA Associates Management/Ivanti Software 

As observações podem ser enviadas à Comissão por correio eletrónico, por fax ou por correio. Utilize os seguintes 
elementos de contacto: 

Correio eletrónico: COMP-MERGER-REGISTRY@ec.europa.eu 

Fax +32 22964301 

Endereço postal: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral da Concorrência 
Registo das Concentrações 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË   

(1) JO L 24 de 29.1.2004, p. 1 («Regulamento das Concentrações»). 
(2) JO C 366 de 14.12.2013, p. 5. 
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OUTROS ATOS 

COMISSÃO EUROPEIA 

Publicação de uma comunicação relativa à aprovação de uma alteração normalizada do caderno de 
especificações de uma denominação do setor vitivinícola a que se refere o artigo 17.o, n.os 2 e 3, do 

Regulamento Delegado (UE) 2019/33 da Comissão 

(2020/C 303/09) 

A presente comunicação é publicada nos termos do artigo 17.o, n.o 5, do Regulamento Delegado (UE) 2019/33 da 
Comissão (1). 

COMUNICAÇÃO DE UMA ALTERAÇÃO NORMALIZADA DO DOCUMENTO ÚNICO 

«WEINLAND» 

PGI-AT-A0212-AM01 

Data da comunicação: 24.6.2020 

DESCRIÇÃO E MOTIVOS DA ALTERAÇÃO APROVADA 

Sendo o cadastro vitícola agora gerido pelo sistema integrado de gestão e controlo, é necessário reajustar o rendimento 
máximo por hectare. 

DOCUMENTO ÚNICO 

1. Nome do produto 

Weinland 

2. Tipo de indicação geográfica 

IGP – Indicação Geográfica Protegida 

3. Categorias de produtos vitivinícolas 

1. Vinho 

11. Mosto de uva parcialmente fermentado 

4. Descrição do(s) vinho(s) 

De acordo com a Lei do Vinho austríaca, deve figurar no rótulo dos vinhos com a indicação geográfica «Weinland» a 
menção tradicional «Landwein». O mosto deve apresentar uma densidade mínima de 14.o KMW (= 8,7 % vol.). O título 
alcoométrico adquirido mínimo deve ser de 8,5 % vol. e a acidez mínima de 4 g/l. As restantes características analíticas, 
bem com as características relativas ao mosto parcialmente fermentado, são descritas no caderno de especificações. A 
indicação geográfica «Weinland» é maioritariamente utilizada para vinhos leves, secos, frutados e ácidos. 

(1) JO L 9 de 11.1.2019, p. 2. 
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Características analíticas gerais 

Título alcoométrico total máximo (% vol.)  

Título alcoométrico volúmico adquirido mínimo (% vol.)  

Acidez total mínima em miliequivalentes por litro 

Acidez volátil máxima (miliequivalentes por litro)  

Teor máximo total de dióxido de enxofre (miligramas por 
litro)    

5. Práticas enológicas 

a. Práticas enológicas específicas 

Restrições aplicáveis à vinificação 

Para a denominação de origem «Weinland» são autorizadas todas as práticas enológicas previstas nos Regulamentos 
(UE) 2019/934 e (UE) 2019/935 para os vinhos com indicação geográfica protegida e o mosto parcialmente 
fermentado, com exceção do tratamento com sorbato de potássio (Anexo I, Parte A, Quadro 2, 2.4.) e dicarbonato de 
dimetilo (Anexo I, Parte A, Quadro 2, 2.7.). É possível a desacidificação dos vinhos «Landwein» nos termos dos 
Regulamentos (UE) 2019/934 e 2019/935. A eventual acidificação é decidida pelo Ministro Federal da Agricultura, das 
Regiões e do Turismo, em função das condições climáticas observadas durante o período vegetativo. As condições de 
uma eventual acidificação são regidas pelos Regulamentos (UE) 2019/934 e (UE) 2019/935. 

As práticas enológicas específicas (incluindo o enriquecimento) resultam do método de produção tradicional previsto e 
são descritas no caderno de especificações. 

b. Rendimentos máximos 

10 000 quilogramas de uvas por hectare 

6. Área geográfica delimitada 

A área geográfica da indicação geográfica «Weinland» compreende as zonas vitícolas dos estados federados de 
Burgenland e Viena na Baixa Áustria. 

7. Principais castas 

grüner-veltliner – weißgipfler 

zweigelt – blauer-zweigelt 

zweigelt – rotburger 

8. Descrição da(s) relação(ões) 

Nos solos residuais e nos solos vulcânicos da Baixa Áustria produzem-se vinhos minerais e especiados. Os depósitos de 
loesse nos terraços fluviais dão, por sua vez, vinhos mais encorpados e redondos. A influência do clima panónio e o ar 
frio de Waldviertel, que propicia noites frescas, provoca uma diferença de temperatura entre o dia e a noite que confere 
aos vinhos uma forte estrutura ácida. Esta diferença de temperatura entre o dia e a noite exerce também influência sobre 
os vinhos vienenses, conferindo-lhes uma estrutura ácida acentuada e notas muito aromáticas. 

Os solos de loesse/argila e terra negra de Burgenland prestam-se particularmente à produção de vinhos tintos fortes e 
densos. Os solos de areia, ardósia e cascalho permitem a produção de vinhos brancos frutados e encorpados. Os 
aromas varietais dos vinhos são particularmente acentuados pelo microclima do Lago de Neusiedl, que garante noites 
frescas mesmo no verão. Os vinhos que provêm das encostas de Eisenberg, no sul de Burgenland, têm notas finas 
minerais. 

Os solos residuais e os solos vulcânicos conferem também ao mosto de uvas parcialmente fermentadas («Sturm») 
produzido na região um caráter muito especiado e mineral. 

Sendo os vinhos austríacos das diferentes categorias produzidos em conformidade com a lei que rege as denominações, 
os vinhos com a indicação «Weinland» apresentam a leveza, o frutado e a acidez típicos dos vinhos «Landwein» 
produzidos na região. 
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9. Outras condições essenciais (embalagem, rotulagem, outros requisitos) 

Quadro jurídico: 

Legislação nacional 

Tipo de condição adicional: 

Derrogação da produção na zona geográfica delimitada: 

Descrição da condição: 

As autoridades de controlo competentes segundo a Lei do Vinho austríaca devem efetuar um controlo anual dos vinhos 
«Landwein» em conformidade com as normas da União Europeia. Este controlo compreende um exame puramente 
analítico ou um exame organolético e analítico, bem como a verificação do cumprimento das condições estabelecidas 
no caderno de especificações. 

Hiperligação para o caderno de especificações 

https://www.bmlrt.gv.at/land/produktion-maerkte/pflanzliche-produktion/wein/Weinherkunft.html   
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